
PROJETO DE LEI Nº 	/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)


INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PRIORIDADE DA FAIXA DE PEDESTRES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Aracaju, a Semana Municipal de Conscientização sobre a Prioridade da Faixa de Pedestres, a ser realizada, anualmente, na semana que compreender o dia 8 de agosto.

Parágrafo único. A Semana Municipal de que trata o caput poderá integrar, quando oportuno, ações do calendário municipal de educação para o trânsito, sem prejuízo de outras campanhas e iniciativas já existentes.

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre a Prioridade da Faixa de Pedestres tem como objetivos:

I - promover ações educativas, em especial na rede municipal de ensino e em espaços comunitários, sobre o respeito à faixa de pedestres e a proteção à vida no trânsito;
II - fortalecer a cultura de priorização do pedestre e a observância das normas do Código de Trânsito Brasileiro, com estímulo ao comportamento seguro e responsável;
III - incentivar a participação de escolas, empresas, entidades da sociedade civil e comunidades em ações de educação para o trânsito e mobilidade segura;
IV - estimular práticas e intervenções de baixo custo e alto impacto que ampliem a segurança de travessias e a visibilidade da sinalização, observadas as competências do órgão de trânsito;
V - conscientizar a sociedade sobre mobilidade urbana segura, acessibilidade e respeito às pessoas com deficiência, idosos e crianças.

Art. 3º Durante a Semana Municipal, poderão ser realizadas, entre outras, as seguintes atividades:

I - palestras, rodas de conversa, oficinas e ações pedagógicas sobre educação para o trânsito e travessia segura;
II - campanhas de conscientização em canais institucionais e meios de comunicação, inclusive com divulgação de boas práticas de convivência no trânsito;
III - ações educativas e operações orientativas em áreas de grande circulação de pedestres, com prioridade para entornos escolares, unidades de saúde, terminais e centros comerciais;
IV - atividades integradas de cidadania no trânsito com foco em acessibilidade, respeito ao pedestre e prevenção de sinistros;
V - parcerias e cooperação técnica com instituições de ensino, entidades de classe e organizações da sociedade civil.

Art. 4º A coordenação das ações da Semana Municipal caberá ao órgão executivo municipal de trânsito, em articulação com os órgãos municipais com atuação relacionada à educação, saúde, assistência social, comunicação institucional e demais áreas correlatas, respeitadas as competências legais de cada órgão.
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Parágrafo único. O planejamento anual das ações poderá priorizar áreas e públicos mais vulneráveis a sinistros de trânsito e locais com maior fluxo de pedestres, com base em dados e evidências disponíveis, quando existentes.

Art. 5º As escolas, entidades, empresas, coletivos e instituições que se destacarem na promoção de ações durante a Semana Municipal poderão receber reconhecimento público, na forma de certificado, menção honrosa ou divulgação institucional, a critério do Poder Executivo.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)

JUSTIFICATIVA

Submete-se à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que institui a Semana Municipal de Conscientização sobre a Prioridade da Faixa de Pedestres no Município de Aracaju, a ser realizada na semana que compreender o dia 8 de agosto, data amplamente associada à reflexão sobre segurança do pedestre e mobilidade urbana.
O Código de Trânsito Brasileiro estabelece a prioridade do pedestre na faixa de travessia e tipifica como infração o desrespeito a essa preferência, de modo que ações educativas e orientativas constituem estratégia essencial para reduzir sinistros, prevenir atropelamentos e consolidar uma cultura de proteção à vida.
No contexto urbano, especialmente em entornos escolares, corredores comerciais e áreas de grande circulação, o respeito à faixa de pedestres tem impacto direto na segurança de crianças, idosos e pessoas com deficiência, além de se relacionar à acessibilidade e à qualidade do deslocamento a pé. Por essa razão, a proposta prioriza campanhas, formação e ações integradas de cidadania no trânsito, com participação de escolas, entidades e comunidades.
A proposição foi cuidadosamente estruturada para observar a competência municipal e as atribuições do órgão executivo municipal de trânsito, concentrando-se em medidas típicas de educação para o trânsito, articulação intersetorial e orientação comunitária, sem interferir em normas nacionais já vigentes.
Do ponto de vista fiscal e administrativo, o texto não cria cargos, não altera estrutura e não institui despesa obrigatória nova, prevendo execução preferencialmente com ações e programas já existentes e mediante cooperação e parcerias, em observância às regras de planejamento e finanças públicas.
Diante do interesse público e da relevância social do tema, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei.


Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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